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Atualização no processo de 

cadastro



🔔 Atenção! O processo de cadastro foi

atualizado para melhorar a sua experiência.

Confira o que mudou:

✅ Página unificada

Agora, a emissão de GRU, a emissão de recibo e

a atualização de cadastro estão reunidos em um

só lugar: no Sistema de Emissão de GRU. Tudo

mais prático e organizado!

🔐 Login obrigatório

Para garantir mais segurança, todos os usuários

— brasileiros ou estrangeiros — precisarão de

login e senha próprios para criar ou alterar

cadastros. Todos os novos cadastros deverão ser

vinculados a um login e senha, e qualquer

alteração só poderá ser feita acessando o

sistema com essas credenciais.

📌 Cadastro PCD e Hipossuficiência

Nos casos aplicáveis, será necessário confirmar

ou atualizar os dados de Hipossuficiência e

Pessoa com Deficiência para o cadastro de

Pessoa Física. Essas informações serão verificadas

junto aos órgãos responsáveis para garantir a

aplicação da lei vigente.

👉 Acompanhe as imagens a seguir para

acompanhar as mudanças de cada etapa!



Cadastro de clientes brasileiros

Ao selecionar a natureza jurídica “Pessoa

Física”, serão exibidos os campos “Pessoa com

Deficiência” e “Pessoa Física Hipossuficiente”,

que devem ser assinalados apenas nos casos

aplicáveis. A aplicação de descontos será

verificada exclusivamente para os cadastros

em que essas opções estiverem marcadas.

Para cadastros já existentes, a marcação

pode ser feita a qualquer momento por meio

da alteração do cadastro.



Cadastro de cliente estrangeiro e 

procurador

O cadastro de procurador permanece com as

mesmas regras; apenas a interface foi

atualizada.

O cadastro de clientes estrangeiros continua

sem vínculo com CPF/CNPJ, mas, a partir de

agora, exige login e senha para novos

registros.



Cadastro e emissão de recibo

As regras de emissão de recibo não sofreram

alteração. Esta funcionalidade agora está

localizada na aba “Minhas GRUs”

Para alterar seu cadastro, acesse:

https://meu.inpi.gov.br/pag/ com seu login e

senha

Todas as informações sobre cadastro e alteração são encontradas em: https://www.gov.br/inpi/pt-br/cadastro-no-e-inpi.

https://meu.inpi.gov.br/pag/
https://www.gov.br/inpi/pt-br/cadastro-no-e-inpi


Emissão de recibo para um cliente

Para emitir recibo para um cliente, acesse:

https://meu.inpi.gov.br/pag/ com seu login e

senha de procurador, clique em “Minhas

GRUs” e insira o as informações do seu cliente.

https://meu.inpi.gov.br/pag/


Dúvidas?

faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/@

Caso tenha alguma dúvida a

respeito do assunto, entre em

contato com o Fale Conosco no

link abaixo:

faleconosco.inpi.gov.br/faleconosco/

